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O Município de Coruripe, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n.º 12.264.230/0001-47, com 
sede administrativa na Praça Dr. Castro Azevedo, n.º 47, Centro, CEP 57230-000, por meio da Comissão de Seleção 
instituída pela Portaria n.º 31/2023 - GP, vem, com base nos itens 8.6 e 8.7 do Edital do Chamamento Público n.º 
001/2023, divulgar o RESUMO DO RESULTADO PRELIMINAR do chamamento em referência, mediante análise 
efetuada em ordem subsequente de Propostas de Intervenções Urbanísticas (Envelopes n.º 1) e posteriormente de 
Propostas Socioambientais (Envelopes n.º 2) apresentadas, observando notas de corte previstas no item 10.3.5.2 do 
Projeto (Anexo I do Edital), conforme disposto no item 8.6.3 do Edital, com base em relatórios técnicos emitidos 
pela Secretaria Municipal de Gestão de Convênios e Projetos Arquitetônicos e da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, as quais foram consultadas por esta Comissão de Seleção, como permite o art. 6º do Decreto Municipal nº 
1.316/2023, de modo que, a partir dos critérios definidos no Projeto (Anexo I do Edital), foram consideradas 
classificadas, por lote sob disputa, as Propostas de Intervenções Urbanísticas apresentadas pela OSC Associação 
Macedo Brasil – AMBR, que obtiveram nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos, bem como as Propostas 
Socioambientais que obtiveram nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos, conforme Quadros Resumo “A” e 
“B”, abaixo apresentados:

A. QUADRO RESUMO DE ANÁLISE DE PROPOSTAS DE INVERVENÇÕES URBANÍSTICAS (ENVELOPE 01), POR LOTE

LOTE INTERVENÇÕES URBANÍSTICAS
PONTOS EM 

DISPUTA 
 PONTOS 

ATRIBUÍDOS
1 CRECHE 1 - PONTAL DO CORURIPE 100 78,125
2 CRECHE 2 - PINDORAMA 100 78,125
3 ORLA PONTAL DO CORURIPE 100 79,875
4 PRAÇA DO CANTEIRO 100 79,875
5 PRAÇA DO FAROL E ESTACIONAMENTO 100 79,875
6 PRAÇA DO HOSPITAL 100 75,375
7 USINA DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR 100 66
8 PRAÇA NA VILA DO MANSINHO 100 73,5
9 PRAÇA PRÓXIMA DA AL-101 100 73,5
10 PRAÇA DA RUA DR. ISAÍAS ARANDA 100 73,5

11

PRAÇA DA CONSTITUIÇÃO ETAPA 01, 
PRAÇA DA CONSTITUIÇÃO ETAPA 02, 

ROTATÓRIA E CANTEIRO CENTRAL DA RUA 
R. DA OLIVEIRA, CORURIPE/AL 100 72

12 PRAÇA DA RUA ANTÔNIO L. DOS SANTOS 100 72
13 PRAÇA DA RUA DAS VASSOURAS 100 73,5
14 PRAÇA DO GALPÃO 100 72

15
PRAÇA AO LADO DA SANTA NOSSA 

SENHORA DA CONCEIÇÃO 100 72

16
MIRANTE DA SANTA IMACULADA DA 

CONCEIÇÃO E PRAÇA LATERAL 100 73,5
17 PRAÇA DA RUA BARRO PRETO 100 72
18 LETREIRO COM O NOME DO MUNICÍPIO 100 73,5

19
PRAÇA DO CONJUNTO MANOEL LESSA, 

CORURIPE/AL 100 72
21 ILUMINAÇÃO PÚBLICA 100 74,5
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B. QUADRO RESUMO DE ANÁLISE DE PROPOSTAS SOCIOAMBIENTAIS (ENVELOPE 2), POR LOTE

LOTE PROPOSTAS SOCIOAMBIENTAIS
PONTOS 

EM 
DISPUTA 

 PONTOS 
ATRIBUÍDOS

1 CRECHE 1 - PONTAL DO CORURIPE 100 64
2 CRECHE 2 - PINDORAMA 100 64
3 ORLA PONTAL DO CORURIPE 100 64
4 PRAÇA DO CANTEIRO 100 70
5 PRAÇA DO FAROL E ESTACIONAMENTO 100 70
6 PRAÇA DO HOSPITAL 100 64
7 USINA DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR 100 64
8 PRAÇA NA VILA DO MANSINHO 100 64
9 PRAÇA PRÓXIMA DA AL-101 100 58
10 PRAÇA DA RUA DR. ISAÍAS ARANDA 100 58

11

PRAÇA DA CONSTITUIÇÃO ETAPA 01, 
PRAÇA DA CONSTITUIÇÃO ETAPA 02, 

ROTATÓRIA E CANTEIRO CENTRAL DA RUA 
R. DA OLIVEIRA, CORURIPE/AL 100 58

12 PRAÇA DA RUA ANTÔNIO L. DOS SANTOS 100 58
13 PRAÇA DA RUA DAS VASSOURAS 100 58
14 PRAÇA DO GALPÃO 100 58

15
PRAÇA AO LADO DA SANTA NOSSA 

SENHORA DA CONCEIÇÃO 100 58

16
MIRANTE DA SANTA IMACULADA DA 

CONCEIÇÃO E PRAÇA LATERAL 100 58
17 PRAÇA DA RUA BARRO PRETO 100 58
18 LETREIRO COM O NOME DO MUNICÍPIO 100 58

19
PRAÇA DO CONJUNTO MANOEL LESSA, 

CORURIPE/AL 100 58
21 ILUMINAÇÃO PÚBLICA 100 64

Atendidas as disposições do Edital e anexos, a OSC Associação Macedo Brasil – AMBR, teve suas Propostas de 
Intervenções Urbanísticas e Socioambientais consideradas classificadas para os lotes especificados acima. Assim, 
fica aberto o prazo recursal de 05 (cinco) dias corridos, de que trata o art. 20 do Decreto Municipal nº 1.316/2023, 
contado da publicação deste resultado preliminar no Diário Oficial do Município, para eventual revisão dos 
resultados da análise para os lotes em questão. Fica franqueada vistas de elementos dos autos pertinentes ao 
julgamento, a pedido da OSC participante. Os recursos devem ser tempestivamente enviados ao e-mail 
superintendencialicitacao@semad.coruripe.al.gov.br,  devidamente firmados e motivados. CORURIPE, Estado de 
Alagoas, em 16 de fevereiro de 2024.

FERNANDA PEDRO DA SILVA
Presidente
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